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EDITAL PROGEAC N. 09/2024 

PROCESSO DE SELEÇÃO DA EQUIPE DE MONITORIA DO  

PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS / 2024 

 

RETIFICAÇÃO 2 

 

A Pró-Reitoria de Gestão Acadêmica torna pública a retificação dos quadros 1, 2 e 3 e 
item 4.3 e 4.4, referentes aos requisitos dos candidatos e a documentação de inscrição, 
conforme segue abaixo: 

 

Quadro 1 – Vagas, síntese das atribuições, pré-requisitos específicos, carga horária e 

valor das bolsas 

Onde se lê: 
 

Pré-requisitos exigidos: 
1. Estar regularmente matriculado em curso de graduação da UFSB na área 

relacionada à que pretende lecionar, a partir do 3º semestre de ingresso para 
graduação e 2º semestre para pós- graduação; 

2. Não ser concluinte do curso de graduação ou de pós-graduação; 
3. Ter escore de desempenho acadêmico igual ou superior a 5,0 (cinco); 
4. Não receber qualquer outra bolsa, tais como PIBIC, PIBID, PET, Residência 

Pedagógica, CNPq, entre outros, bem como não ter vínculo empregatício com 
outra instituição pública ou privada; 

5. Os/As discentes contemplados(as) com auxílio do Programa de Permanência 
Qualificada, na modalidade auxílios moradia, alimentação e transporte, e do 
Programas de Bolsa Permanência poderão participar do certame; 

6. Estar em dia com as obrigações civis e militares; 
 

Leia-se: 

 

Pré-requisitos exigidos: 

Para estudantes da UFSB 

1) Estar regularmente matriculado em curso de graduação da UFSB na área 

relacionada à que pretende lecionar, a partir do 3º semestre de ingresso para 

graduação e 2º semestre para pós- graduação; 

2) Não ser concluinte do curso de graduação ou de pós-graduação; 

3) Ter escore de desempenho acadêmico igual ou superior a 5,0 (cinco); 

4) Não receber qualquer outra bolsa, tais como PIBIC, PIBID, PET, Residência 
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Pedagógica, CNPq, entre outros, bem como não ter vínculo empregatício com 

outra instituição pública ou privada; 

5) Os/As discentes contemplados/as com auxílio do Programa de Permanência 

Qualificada, na modalidade auxílios moradia, alimentação e transporte, e do 

Programas de Bolsa Permanência poderão participar do certame; 

6) Estar em dia com as obrigações civis e militares;  

 

Para professores/as da rede básica de educação municipal e estadual 

1) Estar atuante na rede básica de educação municipal ou estadual; 

2) Ser preferencialmente licenciado na disciplina para qual está se inscrevendo. 

 

Item 4.3 e 4.4 

Onde se lê: 

 

Leia-se: 

4.3 Os estudantes da UFSB ocuparão prioriariamente as vagas existentes; 

4.4 Para estudantes da UFSB, os documentos necessários para realizar a inscrição 

e que deverão ser anexados são: 

Histórico acadêmico atualizado, contendo todas as páginas e as 

disciplinas do semestre 2024.1; 

Comprovante de matrícula 2024.1 (discentes de graduação) ou 2024.1 

(discentes de pós-graduação); 

4.5 Para professores da rede básica de educação municipal ou estadual, os 

documentos necessários para realizar a inscrição são: 
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Diploma de graduação; 

Contracheque mais recente; 

Currículo: certificados e diplomas adicionais; 

Quadro 02 e 03 

Onde se lê: 

 

 
Leia-se: 
 

Quadro 2 – Avaliação dos/as candidatos/as monitores/as estudantes da UFSB: 

 

Itens da análise curricular Nota 
Pontos 

(até) 

Participação em Projetos ou Programas de extensão 
0,5 ponto/ 
semestre 

1,0 

Participação em Projeto de Pesquisa 
0,5 ponto/ 
semestre 

1,0 

Realização de estágio em docência na educação básica 
0,5 ponto/ 
semestre 

1,5 

Ser estudante de curso de licenciatura 1,5 1,5 

Monitoria na área da disciplina que pretende lecionar 
0,5 por 

semestre 
2,0 

Experiência com cursinho pré-vestibular ou Ensino Médio 
1,0 por 

semestre 
3,0 

Total 10,0 
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Quadro 3 – Avaliação dos/as candidatos/as monitores/as professores/as da rede básica: 

 

Itens da análise curricular Nota 
Pontos 

(até) 

Atividade de docência na educação básica 
1 ponto/ 

ano letivo 
3,0 

Cursos a partir de 20 horas (cada) na área de mediação 

tecnológica e educação à distância 

0,5 ponto/ 
curso 

1,5 

Participações em ações de extensão 
0,5 ponto/ 
atividade 

1,5 

Experiência em cursinho pré-vestibular/enem 1,0 ponto/ 
semestre 

2,0 

Diploma de pós-graduação (lato sensu ou stricto sensu) 
1,0 ponto/ 

curso 
2,0 

Total 10,0 

 

 

 

Itabuna, 23 de abril de 2024. 

 

 

Francesco Lanciotti Júnior 

Pró-Reitor de Gestão Acadêmica - PROGEAC 

 


